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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.894 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto, até o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao orçamento vigente, na forma
do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes anulação
parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº
1.834 de 13/01/14, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de setembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Eliane Cruz Vieira
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO A LEI Nº 1.894 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

DECRETO Nº 2.451 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

Altera, excepcionalmente, a data de pagamento do servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a expedição do Decreto nº 2.361 de 02 de dezembro de 2013;

Considerando a fixação das datas de pagamentos do servidor publico municipal para o exercício de 2014;

D E C R E TA

Art. 1º - Fica alterada, excepcionalmente, no mês de setembro, para até o dia 30/09/2014, a data de pagamento do
servidor publico municipal do Poder Executivo,  estipulada no Decreto nº 2.361 de 02 de dezembro de 2013.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de setembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 2.452 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.894 de 22 de setembro de 2014,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao orçamento vigente, na



SÃO JOSÉ
23 de Setembro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO V Nº 592
Terça - Feira

ANO V Nº 592
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
23 de Setembro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.834 de 13/01/14, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de setembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

        Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

        Eliane Cruz Vieira
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº  2.452 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 013/2014 - presencial
PROCESSO Nº: 2071/2014
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: Centro de Medicina Nuclear da Guanabara Ltda.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 391/2014
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES :
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                                                                          São José do Vale do Rio Preto, 22  de setembro de 2014.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 040/2014 - presencial
PROCESSO Nº: 4818/2014
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: GASTROMED SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA S/C LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 438/2014
OBJETO, QUANTIDADE  E VALORES :

São José do Vale do Rio Preto,  22 de setembro  de  2014.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações
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  ATA  DA   REUNIÃO   DA  COMISSÃO   PERMANENTE DE  PROCESSO   ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -
CPAD

DÉCIMA  NONA  REUNIÃO

Aos  hum  dias  do  mês de setembro  do ano de dois mil e quatorze,  as  dez  horas, foi    no prédio em que  funciona
a  Secretaria de  Administração, realizada  a décima nona  Reunião da  Comissão  Permanente  de  Processo Administrativo
Disciplinar, CPAD,   presentes  os   Membros   Amarildo  Caldeira  e   Anselmo Rodrigues Teixeira e  Adriana Lutte
Martins,   todos   designados pela  Portaria nº 094  de 17 de Março de 2014,  abertos os trabalhos, o  Presidente Amarildo
Caldeira, considerando a  transferência do   CURSO  PARA OS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  PARA O DIA  22 DE
SETEMBRO,  DAS  09:00   ÀS  15:00 HS,  no  Colégio  Municipal  Bianor  Esteves,  apresentou  proposta de  material
didático a  ser  desenvolvido, este  foi  pelo  plenário  e  adequado,  ainda  foi elaborado organograma dos procedimentos
disciplinares  que  possibilitam  pelo  visualização  um  melhor  entendimento este   que  passou  a fazer  parte  do  material
didático,  assim,   finda  a  confecção,  o  Presidente  entregou  aos demais  membros  copia  do  material  para  poderem
analisar  particularmente,  ficando  a finalização  agendada para ao próxima reunião CEPAD;  ato  continuo a membro
Adriana  chamou  atenção  que processo  de  indicação de  servidores  encontrava-se  na  Procuradoria Geral,  assim,
restou  autorizada a  buscar  promover a  sua remessa  às  demais  Secretarias de Governo,  visando a  indicação, por cada
uma,  de um Servidor  Efetivo;  O  Presidente  Amarildo  esclareceu  que através  do Processo  nº 7469/2014,  que
encaminha também o material  didático  do Curso  em São  Paulo,  na  visão  que  aos  Secretários de  Governo  devem  ser
dadas  ferramentas  de  trabalho, foi apresentado  e   sugerido  um  Modelo de  Portaria (medida administrativa) delegando
aos Secretários, no âmbito de  suas  competências,  a  competência  para  apurar em  Sindicância às  falhas  funcionais  e
assim   aplicar  punições  adequadas deste  célere  procedimento  que  será  objeto  do  treinamento de Servidores  de
todas as  Secretárias  que  assim,  poderão  ficar encarregados  de   conduzirem às  Sindicâncias  e  havendo recursos, esta
Comissão Disciplinar, assessorará  o Exmo  Senhor  Prefeito,  enquanto  Autoridade  revisora e Secretários,  nos  termos
da  lei,  que  assim  determina “...Fica  criada a Comissão Permanente de Processo Disciplinar, que tem por finalidade
assessorar o Prefeito e os Secretários  municipais nas medidas administrativas de natureza cautelar e preventiva,
visando garantir a eficiência e eficácia das ações governamentais, bem como   apurar as irregularidades no serviço
público municipal,   através de  investigação sumária,   sindicância  e   processo administrativo disciplinar...”, o que  foi
aprovado,  no que,   o adiamento  do Curso (medida  preventiva para evitar a  ineficácia das ações disciplinares)  foi
adequado,  assim,   sendo   o    que  foi  tratado e  para constar, eu, Adriana Lutte  Martins , na condição de membro da
Comissão e Secretária,  às   13: 20  minutos,  lavrei a presente ata,  que vai assinada pelos  presentes  para  divulgação  pela
devida publicação  oficial   do  Poder   Executivo  Municipal,   em atenção à  publicidade,  essencial  aos  atos
administrativos;

ATA  DA   REUNIÃO   DA  COMISSÃO   PERMANENTE DE  PROCESSO         ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -
CPAD

VIGÉSSIMA  REUNIÃO

Aos  oito  dias  do  mês de setembro  do ano de dois mil e quatorze,  as  dez  horas, foi    no prédio em que  funciona a
Secretaria de  Administração, realizada  a décima oitava Reunião da  Comissão  Permanente  de  Processo Administrativo
Disciplinar, CPAD,   presentes  os   Membros   Amarildo  Caldeira  e   Anselmo Rodrigues Teixeira e  Adriana Lutte
Martins,   todos   designados pela  Portaria nº 094  de 17 de Março de 2014,  abertos os trabalhos, o  Presidente Amarildo
Caldeira, esclareceu  que quanto a  delegação  ao  Secretários  Municipais da  atribuições de  apurar  infrações  em
Sindicâncias,  após reunião  como a Procuradoria  Jurídica  o tema  foi  ajustado,  inclusive  que o meio mais adequado
para regulamentar a  lei  era o Decreto  assim no  Processo  nº 7469/2014, juntou se  sugestão de Decreto  sendo o mesmo
encaminhado ao  Exmo  Senhor  Prefeito, que  por  sua vez  gerou o  Decreto  nº 2.447 de 02 de setembro de 2014,  este
publicado no  Diário  Oficial nº 582  de  04 de  setembro de 2014,  assim  como  citada  nova  norma,  os  trabalhos  foram
concluídos  e  o material  didático  para os servidores  concluídos, cabendo  destacar  que  o material   foi  editado
propositalmente  apenas   em um lado das  folhas  para que  verso   possa  ser   usado  pelo  cursando   como rascunho,
lançando   possíveis  dúvidas  tiradas   durante  o  curso; ato  continuo a  Secretaria  Adriana,  apresentou  o parecer  no
processo  nº  1958/2014,  que  recomenda a  arquivamento,  sendo este  aprovado,  por maioria,  como abstenção  do
presidente,  podendo ser  remetida Secretaria de Fazenda e  arquivo; seguidamente o Presidente Amarildo  pediu a
palavra e esclareceu  que   no processo  n.4978/2014,  como  foram apresentadas  defesas  técnicas, com  a  necessidade
de  esclarecimentos  técnicos,  foi  pelo Oficio n. 008/2014,  foi  solicitada a nomeação de  um   Perito  Médico  ao Exmo
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Senhor  Prefeito  Municipal,  ficando o  processo a disposição dos  interessados  na  Sala da CPAD, como a nomeação,
a  quesitação  da CPAD  será  formulada  em reunião, apresentada e  respondida  pelo  profissional  nomeado e de
confiança  do julgador,   assim,   sendo   o    que  foi  tratado e  para constar, eu, Adriana Lutte  Martins , na condição de
membro da Comissão e Secretária,  às   13: 20  minutos,  lavrei a presente ata,  que vai assinada pelos  presentes  para
divulgação  pela devida publicação  oficial   do  Poder   Executivo  Municipal,   em atenção à  publicidade,  essencial  aos
atos  administrativos;

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2014

Conforme resultado do Último Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 578, do dia
26 de agosto de 2014,e Homologado em 03 de setembro de 2014,  venho solicitar o comparecimento, na Divisão de
Recursos Humanos, Rua Cel. Francisco Limongi nº 353, de 09 (nove) às 17 (dezessete) sob pena desistência para
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

Ø Título de Eleitor (cópia e original);
Ø Cédula de Identidade (cópia e original);
Ø C.P.F. (cópia e original);
Ø Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
Ø Carteira de Trabalho (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
Ø Comprovante de vacinação (cópia e original);
Ø Comprovante de residência (cópia e original);
Ø Declaração de bens ou Imposto de Renda;
Ø 3 fotos 3x4 recentes;
Ø Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
Ø Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
Ø Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
Ø Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
Ø Declaração negativa de Antecedentes criminais.
Ø Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol,

Triglicerídios e Exame de Urina (EAS).

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

Ana Paula Medeiros                                                                                                                         1º – Classificado
Lais Pereira da Costa                                                                                                                        2º – Classificado
Gisele Afonso Coutinho                                                                                                                  3º – Classificado
Geruza Paulino Pinto                                                                                                                        4º – Classificado
Ana Paula Carius Pimentel da Silva                                                                                               5º – Classificado
Joice Teixeira da Silva                                                                                                                      6º – Classificado

PROFESSOR DE ARTES

Raphaela Malta Mattos                                                                                                                     1º – Classificado
Sandra Cordeiro da Silva                                                                                                                  2º – Classificado
Mariana Campos Avelar                                                                                                                   3º – Classificado

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Kelly Fidalgo Marques Correa Leal                                                                                                 1º – Classificado
Samantha de Miranda Esteves                                                                                                          2º – Classificado
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Rafael Barbosa Ricardo                                                                                                                   1º – Classificado
Camila de Àvila Pires Gerber                                                                                                          2º – Classificado
Giovane Rodrigues Nobre                                                                                                               3º – Classificado
Maria da Glória Xavier                                                                                                                   4º – Classificado

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

Leonardo de Melo Lopes                                                                                                                 1º – Classificado
Thiago Braga Fernandes                                                                                                                  2º – Classificado
Bruno Pacheco Carvalho                                                                                                                 3º – Classificado

PROFESSOR DE INGLÊS

Fabiano Santos Saito                                                                                                                       1º – Classificado
Dalyana Soares Mansur                                                                                                                   2º – Classificado
Vinicius Statzner Stumpf                                                                                                                 3º – Classificado
Margareth HermidaCaputo Costa                                                                                                    4º – Classificado

PROFESSOR DE LIBRAS

Rafael Carlos Lima da Silva                                                                                                            1º – Classificado

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

Claudia Maria Costa dos Reis                                                                                                         1º – Classificado
Marcella Medeiros Mascaro                                                                                                            2º – Classificado
Camila Peixoto de Oliveira                                                                                                             3º – Classificado
Mariana Ferreira Araujo                                                                                                                  4º – Classificado
Bruno da Rocha Silva                                                                                                                      5º – Classificado
Marco Antonio Gonçalves Esteves                                                                                                 6º – Classificado
Marcela Pereira Gomes                                                                                                                   7º – Classificado
Joelma Vinicius Maiworm Abreu Silva                                                                                   8º – Classificado

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA

Cosme de Almeida Coelho                                                                                                              1º – Classificado
Manuela Machado Gastardelli                                                                                                         2º – Classificado
Joice Teixeira da Rocha                                                                                                                   3º – Classificado
Juliano Lima Da Rocha                                                                                                                    4º – Classificado

MOTORISTA

Claudio Alexandre Martins dos Santos                                                                                           1º– Classificado
David Anderson de Sá                                                                                                                     2º – Classificado
Mauricio Da Silva Rocha                                                                                                                3º – Classificado
Anderson Silva Pedrozo                                                                                                                  4º – Classificado
Alessandro Souza de Andrade                                                                                                         5º – Classificado
Douglas Aguiar do Amaral                                                                                                              6º – Classificado

Em, 22 de setembro de 2014.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627
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Atos da Fazenda
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Atos do CMDCA

  ATA  DE    REUNIÃO   DO  CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E  DO   ADOLESCENTE -
CMDCA

ATA   N. 199

Aos  vinte e   três  dias  do  mês de julho do ano de dois mil e quatorze,  as  dez   horas, foi realizada,   no prédio
Prefeitura Municipal,  precisamente  na  Sala de  Reuniões  da Secretaria de  Administração,  no prédio  do  antigo  hotel
Vale do Rio Preto,  realizou-se  a Reunião Ordinária do  Conselheiro  Municipal dos  Direitos da Criança e  do  Adolescen-
te- CMDCA,   nomeados pela Portaria n. 202 de  11 de julho de 2014,  assim  composto:  Titular  Amarildo  Caldeira,
suplente  Ivanete Candido da Fonseca;  Titular  Fernanda  Maria de Souza  Carvalho,  suplente Ana  Marcela de Souza
Costa; Titular  Luis de Souza  Teixeira,  suplente  Emerson  Zimbrão de  Oliveira;  Pr  Elso de  Brito,  suplente Carlos
Henrique Fernandes da  Silva;  Titular  Ivonete  Viana Esteves  Soares,  suplente Gustavo  Ribeiro da Rocha;   Titular
Roberta Sumara  Geofroy Ferreira,  suplente Michele Xavier de  Gusmão,  aberto  os trabalhos   o Presidente  agradeceu
às  seguintes  presenças Titular  Amarildo  Caldeira,  suplente  Ivanete Candido da Fonseca; suplente Ana  Marcela de
Souza  Costa; Titular  Luis de Souza  Teixeira; Titular Pr  Elso de  Brito,  suplente Carlos Henrique Fernandes da  Silva;
suplente Michele Xavier de  Gusmão e como outorgado pelo Exmo Senhor Prefeito Municipal na reunião anterior, deu
posse  aos Conselheiros Ana  Marcela de Souza  Costa; Luis de Souza  Teixeira  , Michele Xavier de  Gusmão; ato
seguinte,  esclareceu  que  necessidade  de  estabelecer  um  calendário  anual de Reuniões  Ordinárias,  que se  realizarão
em 2014,  ficando deliberado  que serão sempre nas segundas  quartas-feiras do mês, sempre de  10:00hs às 13:00 hs, na
Sala de Reuniões da Secretaria de Administração,   no antigo hotel, assim,  precisamente  nos dias  13 de  agosto;   10 de
Setembro;  08  de  Outubro;  12 de Novembro e  10 de dezembro,   ficando,  por  ser  pública,  todos  os   munícipes
convidados   e  o  Coordenador  do  Conselho  Tutelar,   convocado   a   comparecer  ou  se  fazer representar  por
Conselho  Tutelar,   às   citadas   reuniões,    para   prestar  informações  que lhe forem solicitadas,  sem   prejuízo de  prestá-
las  no processo  administrativo destinado  para  este fim,  bem  fazer  as  reivindicações como  vistas ao cumprimento das
atribuições tutelares, nos termos    da legislação  vigente ;    ato continuo a  Conselheira  Ivanete  Fonseca, na  qualidade
de Secretaria Executiva CMDCA,   lembrou da  necessidade  do  CMDCA  apresentar  proposta  Orçamentária, seja  para
FMDCA e  seja para  CTM,  para  o  exercício  de  2015, nos termos do ECA, o  sendo,  com  vistas aos  prazos,  sem prejuízo
de se  diligenciar  para ajustes,   fica autorizada a Presidência  a  apresentar,  em processo  administrativo,   a  proposta
de  2014   corrigida  em até  15%;   o  Presidente Amarildo,   dando seguimento  entregou  aos  presentes cópias    leis
municipais  que regem o CMDCA e  esclareceu,  também,  à  necessidade  de  se  eleger  os  três  Conselheiros  Municipais
que  farão   parte  da  Comissão  de  Ética,  esta   prevista  no art.  34  da Lei  n. 1.802   de 11 de novembro de 2013, havendo
processos administrativos  aguardando,   foi o  assunto debatido  e  como  ocorreu  no   CMDCA,  grande renovação de
Conselheiros   e  a  entrega  das leis   se deram  nesta  primeira oportunidade,  ficou  a  eleição  dos  membros da  Comissão
de   Ética,  transferida  para a próxima reunião,   quando o  Gabinete de Prefeito e a Procuradoria Jurídica,   já  poderá  ter
indicado   os  seus representantes,  ficando a Presidência  autorizada a tomar as medidas necessárias  junto ao  Executivo;
findo a pauta,  aberta a livre palavra,  o Conselheiro  Carlos Henrique Fernandes da  Silva,  solicitou informação sobre o
funcionamento  administrativo do CMDCA, CTM e Comissão de Ética,  sendo  esclarecido que os Presidentes e demais
membros executivos são  eleitos   pelos membros em plenário,  no caso do CTM,  o Coordenador é  eleito, semestralmen-
te,   pelos  Conselheiros  Tutelares,   assim o  Coordenador é que responde  administrativamente  pelo CTM,    sendo   o
que  foi  tratado e  para constar, eu,  Ivanete  Candido da  Fonseca  , na condição  de   Secretária  Executiva do Conselho,
as   12: 30  minutos,  lavrei a presente ata,  que vai assinada por todos os  presentes ,  para  divulgação  pela devida
publicação  oficial   do  Poder   Executivo  Municipal,   em atenção à  publicidade,  essencial  aos  atos  administrativos;.

 ATA  DE    REUNIÃO   DO  CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E  DO   ADOLESCENTE -
CMDCA

ATA   N. 200

Aos  treze  dias  do  mês de agosto do ano de dois mil e quatorze,  as  dez   horas, foi realizada,   no prédio Prefeitura
Municipal,  precisamente  na  Sala de  Reuniões  da Secretaria de  Administração,  no prédio  do  antigo  Hotel  Vale do
Rio Preto,   a Reunião Ordinária do  Conselho Municipal dos  Direitos da Criança e  do  Adolescente- CMDCA,
nomeados pela Portaria n. 202 de  11 de julho de 2014,  assim  composto:  Titular  Amarildo  Caldeira,  suplente  Ivanete



Candido da Fonseca;  Titular  Fernanda  Maria de Souza  Carvalho,  suplente Ana  Marcela de Souza  Costa; Titular  Luis
de Souza  Teixeira,  suplente  Emerson  Zimbrão de  Oliveira;  Titular Pr  Elso de  Brito,  suplente Carlos Henrique
Fernandes da  Silva;  Titular  Ivonete  Viana Esteves  Soares,  suplente Gustavo  Ribeiro da Rocha;   Titular  Roberta
Sumara  Geofroy Ferreira,  suplente Michele Xavier de  Gusmão,  aberto  os trabalhos   o Presidente  agradeceu às
seguintes  presenças: Titular  Amarildo  Caldeira,  suplente  Ivanete Candido da Fonseca;  Titular  Fernanda  Maria de
Souza  Carvalho;  suplente Ana  Marcela de Souza  Costa;  Titular  Pr  Elso de  Brito;  Titular  Roberta Sumara  Geofroy
Ferreira; suplente Michele Xavier de  Gusmão; Titular  Ivonete  Viana Esteves  Soares, registra-se  ainda  presença  do
Conselheiro  Tutelar  Coordenador   Sro  Luiz  Henrique  Moreira, representando o Conselho  Tutelar e  do Sr Maurício
Passos,  membro indicado  pelo GP, para o Conselho de Ética,  a pedido da Presidência, o  Pr Elso de Brito,   fez uma breve
oração,   ato   seguinte,  leu-se a ata  anterior de nº 199,  que uma vez  aprovada  foi assinada  pelos  presente  àquela
reunião,   ficando  em condições de publicação oficial,  apos,  como outorgado pelo Exmo Senhor Prefeito Municipal  na
reunião de posse, a Presidência  deu posse  a Conselheira  Titular  Roberta Sumara  Geofroy  Ferreira   presente,
esclareceu e exibiu  DVD do MPRJ  do Projeto  QUEM  CALA,  CONSENTE  e  fez  breves comentários  sobre o projeto
e  também   sobre  o  CONSELLHO  NAS  ESCOLAS,  recém  desenvolvido ( dia 12/08) na   Escola   São José - no centro
desta cidade,  que  busca  resgatar a  Autoridade dos  Pais  perante os seu  filhos,  convidando a todos  para a próxima
palestra a se realizar no Colégio  Bianor  Esteves,  dia  09 de setembro,  às  14:00 hs,  ato  contínuo,  a  Secretária Ivanete,
lembrou a necessidade de  elegermos   os  Conselheiro  Municipais que   comporão o  Conselho de  Ética, vês que o
Gabinete  já tinha indicado o seu representante o Sro  Maurício  Passos  e  a Procuradoria Jurídica  o Advogado   Victor
Hugo  Casamasso,  sendo  designado a eleição para esta data, o assunto  foi debatido e  restaram,  por  maioria,  eleitos
os seguintes  conselheiros   Pr  Elso de  Brito;   Luis de Souza  Teixeira e  Michele Xavier de  Gusmão,   ficando a
presidência autorizada a tomar as medidas  cabíveis,  neste  momento  registre-se  que  o Sr  Maurício  Passos,  externou
que  não  concordava  com a eleição do Conselheiro  Luis  de  Souza  Teixeira,  sendo  esclarecido  que,  somente  CMDCA
poderia  ser  eleito e  o voto  é  só de  Conselheiros   Municipais,  assim,  fica apenas o registro;  ato seguinte  a  secretária
entregou  aos  eleitos  e  indicados  os processos n. 5526/14; n. 7581/13 e  n.5633/13  que  visualizaram  os  processos,
ficando estes na  Presidência/CMDCA a   disposição   ato seguinte  o   Presidente   apresentou  a  todos a  cópia do  oficio
n. 20/2014,   que  gerou a Processo  n. 6983-2014,  que trata  dos  orçamentos CMDCA  e  CTM,  sendo o   número do
processo  anotado pelo CT  Luis  Moreira  presente,   para as  diligências  cabíveis;  ainda a  Presidente  apresentou  o
processo  n. 3520/2012,  que   mostra que desde  2012,  o Conselho  Municipal    busca  a instalação de  um  Grupamento
de  Bombeiros  Militares  em São  José  e,  finalmente,  o  Secretario de Defesa  Civil,  esclareça  que  será  instalado  em
Dezembro/2014,  ficando a  presidência  autorizada para acompanhar  os trabalhos e  real  instalação;  aberta   a palavra
a Conselheira  Ivonete  Esteves, enfatizou  que  o conserto do Fiat do FMDCA  deve ser  precedido de orçamentos e
aprovada,   sendo  assim  restou  designado o conselheiro  Carlos Henrique Fernandes da  Silva, do GP,  para tomar  estas
providências para  o qual   serão entregues as chaves;    solicitou  ainda   que   as  pautas das   reuniões seguintes
poderiam   ser   encaminhadas  aos Conselheiros   por  email,  o que  foi  acatado,   passando a   se  coletar  os  email dos
presentes,  esclarecendo  contudo o   Presidente  que o CMDCA,   até  esta data,   não possui  as  mínimas condições de
trabalho,  não tendo sala sede,  veículo  consertado e/ou   pessoal  disponibilizado.  Pr  Elso de  Brito  externou que  o
prédio  com escadas, pela sua  saúde  debilitada,  dificulta  muito  seus  comparecimentos,   ficando  assim  o  Sr  Mauricio
Passos,   de  trabalhar  para dar  meios de  funcionamento do CMDCA,  inclusive  uma Sala de Reuniões   mais  acessível,
assim  CASA  DOS  CONSELHOS,    por   ser  obrigação  legal  de Gabinete  de Prefeito,    ao qual   o mesmo  pertence;
ato  contínuo a Conselheira Roberta,  solicitou  que  os  horários da  reuniões  fossem  alterados  para o período da  tarde,
sendo  discutida a  matéria e,  por maioria,  restou   decidido  que seriam  nos  dias  já deliberados,  no entanto,  de  13:00
ás  15:00 hs,  aberta a palavra ao Conselheiro  Tutelar Luís  Moreira,  reconheceu que  as estatísticas  não estavam sendo
remetidas  e  que seriam   regularizadas e  remetidas  ao CMDCA  e  que o Conselho Tutelar  precisa de alimentação  e
motoristas,  urgentemente,    como  trata-se  também  de  obrigação  legal   do Gabinete  do Prefeito,  ficou o  Sro  Mauricio
Passos  de   viabilizar  os pleitos  junto às  Autoridades Executivas;    sendo   o    que  foi  tratado e  para constar, eu,
Ivanete  Candido da  Fonseca,   na condição  de   Secretária  Executiva do Conselho  Municipal,  às   13: 10  minutos,  lavrei
a presente ata,  que vai assinada por todos os  presentes ,  para  divulgação  pela devida publicação  oficial   do  Poder
Executivo  Municipal,  em atenção à  publicidade,  essencial  aos  atos  administrativos;.

ANO V Nº 592
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
23 de Setembro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
23 de Setembro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
20  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO V Nº 592
Terça - Feira


		pmsjvrp@uol.com.br
	2014-09-23T21:18:24+0000
	Sao Jose do Vale do Rio Preto
	Assinatura do Diario Oficial




